
 
PORTARIA  Nº 18.856, DE 25 DE AGOSTO DE 2016 

 
 “Dispõe sobre a designação da diretoria 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.” 

 
 

Arnaldo Shigueyuki Enomoto, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei; e 

 
Considerando, o disposto na Lei Municipal nº 4.205, de 

12 de março de 2013, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente no município de Pereira Barreto, alterada pela Lei nº 4.541, de 03 de 
agosto de 2016; 

  
 

R E S O L V E 
 

 
Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para comporem a diretoria do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Estância Turística de 
Pereira Barreto, Estado de São Paulo: 

 
Presidente:  Juliana Akemi Torres Asano Catão 
   RG: 30.799.141-08 SSP/SP 
  
Vice-presidente: Cristina Haru Ono 
   RG: 11.403.621-4 SSP/SP 
 
1º Secretário:  José Pace Junior 

 RG: 44.625.681-X SSP/SP 
 

2ª Secretária:  Cristina de Fátima Vieira 
   RG: 16.675.661 SSP/SP  

         
Parágrafo Único - A diretoria ora designada foi eleita na reunião realizada no dia 

24 de agosto de 2015, entre seus membros nomeados por meio da Portaria nº 18.851, de 22 de 
agosto de 2016. 

 
Art. 2º - A presente Portaria é de caráter gratuita e considerada como prestação de 

serviços relevantes à comunidade. 
 

 
 

Prefeitura da Estância Turística de Pereira Barreto 
Av. Cel. Jonas Alves de Mello, 1947 – CEP 15.370-000 

Tel. (18)3704-8500 



 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 18.204, de 04 de agosto de 2015. 
 

 
                              Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 25 de agosto de 2016. 

 
 
 

Arnaldo Shigueyuki Enomoto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e Publicada nesta                                                               
Secretaria, na data supra.    
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